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LÍNGUA PORTUGUESA

PROF. ZENAIDE AUXILIADORA PACHEGAS BRANCO 

Graduada pela Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Adamantina. Especialista pela Universidade Estadual Paulista 
– Unesp

LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). Significa 
literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os sons da lín-
gua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. Cuida, também, 
de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de pronunciar certas 
palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da fala. Particularidades na 
pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de esta-
belecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a distinção 
entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica que 
você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este forma 
os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

Fonema e Letra
- O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 

exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).
- Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 

pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

- Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
- o fonema /sê/: texto
- o fonema /zê/: exibir
- o fonema /che/: enxame
- o grupo de sons /ks/: táxi

- O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.
Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/         letras:  t  ó  x  i  c  o
            1 2 3 4 5 6 7                             1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/        letras:  g a  l h o
               1 2  3  4                               1 2 3 4 5

- As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. Nestas 
palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; dança: o 
“n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

- A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas: ho / j / e /              letras: h o j e
                1   2   3                           1 2 3 4

Classificação dos Fonemas
Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

1) Vogais
As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nossa língua, 

desempenham o papel de núcleo das sílabas. Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma única vogal.
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Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

- Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

- Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-
sais.

/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum

- Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, 
bola.

- Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, 
bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
- Abertas: pé, lata, pó
- Fechadas: mês, luta, amor
- Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pa-

lavras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

2) Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela uma 
só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fonemas 
são chamados de semivogais. A diferença fundamental en-
tre vogais e semivogais está no fato de que estas não de-
sempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se destaca 
é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não é tão 
forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: saudade, 
história, série.

3) Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar expi-
rada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela ca-
vidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam verda-
deiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos silábicos. 
Seu nome provém justamente desse fato, pois, em portu-
guês, sempre consoam (“soam com”) as vogais. Exemplos: 
/b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

1) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

- Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

- Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

- Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
- Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas na-

sais: mãe

2) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vo-
gal e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - Tri-
tongo nasal.

3) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra que 
pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca há mais 
de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-da), poesia 
(po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonantal. 
Existem basicamente dois tipos:

1-) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

2-) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas e 
quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na es-
crita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e cinco 
letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = le-
tra). Em nossa língua, há um número razoável de dígrafos 
que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois tipos: 
consonantais e vocálicos.
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ÉTICA E MORAL

A ética é composta por valores reais e presentes na so-
ciedade. Deste modo, ainda que  tais valores apareçam de-
turpados no contexto social, não é possível falar em convi-
vência humana se esses forem desconsiderados. Entre tais 
valores, destacam-se os preceitos da Moral e o valor do 
justo (componente ético do Direito). 

Se por um lado, é possível constatar que as bruscas 
transformações sofridas pela sociedade através dos tem-
pos provocaram uma variação no conceito de ética, por 
outro, não é possível negar que as questões que envolvem 
o agir ético sempre estiveram presentes no pensamento 
filosófico e social.

Aliás, uma característica da ética é a sua imutabili-
dade: a mesma ética de séculos atrás está vigente hoje. O 
respeito ao próximo, por exemplo, nunca será considerada 
uma atitude antiética. Outra característica da ética é a sua 
validade universal, no sentido de delimitar a diretriz do 
agir humano para todos os que vivem no mundo. Não há 
uma ética conforme cada época, cultura ou civilização. A 
ética é uma só, válida para todos, de forma imutável e de-
finitiva, ainda que surjam novas perspectivas a respeito de 
sua aplicação prática. 

É possível dizer que as diretrizes éticas dirigem o com-
portamento humano e delimitam os abusos à liberdade, ao 
estabelecer deveres e direitos de ordem moral, . Configu-
ram-se em exemplos destas leis o respeito à dignidade das 
pessoas e aos princípios do direito natural, bem como a 
exigência de solidariedade e a prática da justiça1.

Outras definições contribuem para compreender o que 
significa ética:

- Ciência do comportamento adequado dos homens 
em sociedade, em consonância com a virtude. 

- Disciplina normativa, não por criar normas, mas por 
descobri-las e elucidá-las. Seu conteúdo mostra às pessoas 
os valores e princípios que devem nortear sua existência. 

- Doutrina do valor do bem e da conduta humana que 
tem por objetivo realizar este valor.

- Saber discernir entre o devido e o indevido, o bom e 
o mau, o bem e o mal, o correto e o incorreto, o certo e o 
errado.

- Fornece as regras fundamentais da conduta humana. 
Delimita o exercício da atividade livre. Fixa os usos e abusos 
da liberdade.

- Doutrina do valor do bem e da conduta humana que 
o visa realizar.

“Em seu sentido de maior amplitude, a Ética tem sido 
entendida como a ciência da conduta humana perante o 
ser e seus semelhantes. Envolve, pois, os estudos de apro-
vação ou desaprovação da ação dos homens e a conside-
ração de valor como equivalente de uma medição do que é 
real e voluntarioso no campo das ações virtuosas”2.
1   MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do 
Direito. 26. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.
2 	 	SÁ,	Antônio	Lopes	de.	Ética	profissional.	9.	ed.	São	
Paulo: Atlas, 2010.

É difícil estabelecer um único significado para a pa-
lavra ética, mas os conceitos acima contribuem para uma 
compreensão geral de seus fundamentos, de seu objeto 
de estudo.

Quanto à etimologia da palavra ética: No grego exis-
tem duas vogais para pronunciar e grafar a vogal e, uma 
breve, chamada epsílon, e uma longa, denominada eta. 
Éthos, escrita com a vogal longa, significa costume; porém, 
se escrita com a vogal breve, éthos, significa caráter, índole 
natural, temperamento, conjunto das disposições físicas e 
psíquicas de uma pessoa. Nesse segundo sentido, éthos se 
refere às características pessoais de cada um, as quais de-
terminam que virtudes e que vícios cada indivíduo é capaz 
de praticar (aquele que possuir todas as virtudes possuirá 
uma virtude plena, agindo estritamente de maneira con-
forme à moral)3.

A ética passa por certa evolução natural através da his-
tória, mas uma breve observação do ideário de alguns pen-
sadores do passado permite perceber que ela é composta 
por valores comuns desde sempre consagrados.

Entre os elementos que compõem a Ética, destacam-
se a Moral e o Direito. Assim, a Moral não é a Ética, mas 
apenas parte dela. Neste sentido, Moral vem do grego Mos 
ou Morus, referindo-se exclusivamente ao regramento que 
determina a ação do indivíduo. 

Assim, Moral e Ética não são sinônimos, não apenas 
pela Moral ser apenas uma parte da Ética, mas, principal-
mente, porque enquanto a Moral é entendida como a prá-
tica, como a realização efetiva e cotidiana dos valores; a Éti-
ca é entendida como uma “filosofia moral”, ou seja, como a 
reflexão sobre a moral. Moral é ação, Ética é reflexão. 

Em resumo:
- Ética - mais ampla - filosofia moral - reflexão
- Moral - parte da Ética - realização efetiva e coti-

diana dos valores - ação
No início do pensamento filosófico não prevalecia real 

distinção entre Direito e Moral. As discussões sobre o agir 
ético envolviam essencialmente as noções de virtude e de 
justiça, constituindo esta uma das dimensões da virtude. 
Por exemplo, na Grécia antiga, berço do pensamento filo-
sófico, embora com variações de abordagem, o conceito 
de ética aparece sempre ligado ao de virtude.

Aristóteles4, um dos principais filósofos deste momento 
histórico, concentra seus pensamentos em algumas bases: 

a) definição do bem supremo como sendo a felicidade, 
que necessariamente ocorrerá por uma atividade da alma 
que leva ao princípio racional, de modo que a felicidade 
está ligada à virtude; 

b) crença na bondade humana e na prevalência da vir-
tude sobre o apetite; 

c) reconhecimento da possibilidade de aquisição das 
virtudes pela experiência e pelo hábito, isto é, pela prática 
constante; d) afastamento da ideia de que um fim pudesse 
ser bom se utilizado um meio ruim.
3   CHAUÍ, Marilena. Convite à filosofia. 13. ed. São 
Paulo: Ática, 2005.

4   ARISTÓTELES. Ética a Nicômaco. Tradução Pietro 
Nassetti. São Paulo: Martin Claret, 2006.
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Já na Idade Média, os ideais éticos se identificaram 
com preceitos religiosos. O homem viveria para conhecer, 
amar e servir a Deus, diretamente e em seus irmãos. Santo 
Tomás de Aquino5, um dos principais filósofos do período, 
lançou bases que até hoje são invocadas  no que se refere 
ao tópico em questão, a Ética: 

a) consideração do hábito como uma qualidade que de-
verá determinar as potências para o bem; 

b) estabelecimento da virtude como um hábito que so-
zinho é capaz de produzir a potência perfeita, podendo ser 
intelectual, moral ou teologal - três virtudes que se relacio-
nam porque não basta possuir uma virtude intelectual, ca-
paz de levar ao conhecimento do bem, sem que exista a vir-
tude moral, que irá controlar a faculdade apetitiva e quebrar 
a resistência para que se obedeça à razão (da mesma forma 
que somente existirá plenitude virtuosa com a existência das 
virtudes teologais); 

c) presença da mediania como critério de determinação 
do agir virtuoso; 

d) crença na existência de quatro virtudes cardeais - a 
prudência, a justiça, a temperança e a fortaleza.

No Iluminismo, Kant6 definiu a lei fundamental da ra-
zão pura prática, que se resume no seguinte postulado: “age 
de tal modo que a máxima de tua vontade possa valer-te 
sempre como princípio de uma legislação universal”. Mais 
do que não fazer ao outro o que não gostaria que fosse fei-
to a você, a máxima prescreve que o homem deve agir de 
tal modo que cada uma de suas atitudes reflita aquilo que 
se espera de todas as pessoas que vivem em sociedade. O 
filósofo não nega que o homem poderá ter alguma vontade 
ruim, mas defende que ele racionalmente irá agir bem, pela 
prevalência de uma lei prática máxima da razão que é o im-
perativo categórico. Por isso, o prazer ou a dor, fatores geral-
mente relacionados ao apetite, não são aptos para determi-
nar uma lei prática, mas apenas uma máxima, de modo que 
é a razão pura prática que determina o agir ético. Ou seja, se 
a razão prevalecer, a escolha ética sempre será algo natural.

Com o término da Segunda Guerra Mundial, percebe-se 
o quão graves haviam sido as suas consequências. De modo, 
que o pensamento filosófico ganhou novos rumos, reto-
mando aspectos do passado, mas reforçando a dimensão 
coletiva da ética. Maritain7, um dos redatores da Declaração 
Universal de Direitos Humanos de 1948, defendeu que o ho-
mem ético é aquele que compõe a sociedade e busca tor-
ná-la mais justa e adequada ao ideário cristão. Assim, a ati-
tude ética deve ser considerada de maneira coletiva, como 
impulsora da sociedade justa, embora partindo da pessoa 
humana individualmente considerada como um ser capaz 
de agir conforme os valores morais.

5   AQUINO, Santo Tomás de. Suma teológica. Tradu-
ção Aldo Vannucchi e Outros. Direção Gabriel C. Galache e Fidel García 
Rodríguez. Coordenação Geral Carlos-Josaphat Pinto de Oliveira. Edição 
Joaquim	Pereira.	São	Paulo:	Loyola,	2005.	v.	IV,	parte	II,	seção	I,	questões	49	
a 114.

6   KANT, Immanuel. Crítica da razão prática. Tradu-
ção Paulo Barrera. São Paulo: Ícone, 2005.

7   MARITAIN, Jacques. Humanismo integral. Tradu-
ção	Afrânio	Coutinho.	4.	ed.	São	Paulo:	Dominus	Editora	S/A,	1962.	

Já a discussão sobre o conceito de justiça, intrínseca ao 
conceito de ética, embora sempre tenha estado presente, 
com maior ou menor intensidade dependendo do momen-
to, possuiu diversos enfoques ao longo dos tempos. 

Pode-se considerar que do pensamento grego até o 
Renascimento, a justiça foi vista como uma virtude e não 
como uma característica do Direito. Por sua vez, no Renas-
cimento, o conceito de Ética foi bifurcado, remetendo-se a 
Moral para o espaço privado e remanescendo a justiça como 
elemento ético do espaço público. No entanto, como se de-
nota pela teoria de Maquiavel8, o justo naquele tempo era 
tido como o que o soberano impunha (o rei poderia fazer o 
que bem entendesse e utilizar quaisquer meios, desde que 
visasse um único fim, qual seja o da manutenção do poder). 

Posteriormente, no Iluminismo, retomou-se a discussão 
da justiça como um elemento similar à Moral, mas inerente 
ao Direito, por exemplo, Kant9 defendeu que a ciência do 
direito justo é aquela que se preocupa com o conhecimento 
da legislação e com o contexto social em que ela está inseri-
da, sendo que sob o aspecto do conteúdo seria inconcebível 
que o Direito prescrevesse algo contrário ao imperativo ca-
tegórico da Moral kantiana. 

Ainda, Locke, Montesquieu e Rousseau, em comum de-
fendiam que o Estado era um mal necessário, mas que o 
soberano não possuía poder divino/absoluto, sendo suas 
ações limitadas pelos direitos dos cidadãos submetidos ao 
regime estatal. 

Tais pensamentos iluministas não foram plenamente 
seguidos, de forma que firmou-se a teoria jurídica do po-
sitivismo, pela qual Direito é apenas o que a lei impõe (de 
modo que se uma lei for injusta nem por isso será inválida), 
que somente foi abalada após o fim trágico da 2ª Guerra 
Mundial e a consolidação de um sistema global de prote-
ção de direitos humanos (criação da ONU + declaração uni-
versal de 1948). Com o ideário humanista consolidou-se o 
Pós-positivismo, que junto consigo trouxe uma valorização 
das normas principiológicas do ordenamento jurídico, con-
ferindo-as normatividade.

Assim, a concepção de uma base ética objetiva no com-
portamento das pessoas e nas múltiplas modalidades da 
vida social foi esquecida ou contestada por fortes correntes 
do pensamento moderno. Concepções de inspiração posi-
tivista, relativista ou cética e políticas voltadas para o homo 
economicus passaram a desconsiderar a importância e a va-
lidade das normas de ordem ética no campo da ciência e do 
comportamento dos homens, da sociedade da economia e 
do Estado.

No campo do Direito, as teorias positivistas que preva-
leceram a partir do final do século XIX sustentavam que só é 
direito aquilo que o poder dominante determina. Ética, valo-
res humanos, justiça são considerados elementos estranhos 
ao Direito, extrajurídicos. Pensavam com isso em construir 
uma ciência pura do direito e garantir a segurança das so-
ciedades.10

8   MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro 
Nassetti. São Paulo: Martin Claret, 2007.

9	   KANT, Immanuel. Doutrina do Direito. Tradução 
Edson	Bini.	São	Paulo:	Ícone,	1993.	
10   KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tra-
dução João Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003.
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CONCEITOS E MODOS DE UTILIZAÇÃO DE 
APLICATIVOS PARA EDIÇÃO DE TEXTOS, 

PLANILHAS E APRESENTAÇÕES: AMBIENTE 
MICROSOFT OFFICE, BR OFFICE. 

MS OFFICE

O Microsoft Office é uma suíte de aplicativos para es-
critório que contém programas como processador de tex-
to, planilha de cálculo, banco de dados (Também conheci-
do como DB “Data Base”), apresentação gráfica e gerencia-
dor de tarefas, de e-mails e contatos.

O Word é o processador de texto do Microsoft Office, 
sendo o paradigma atual de WYSIWYG. Facilita a criação, o 
compartilhamento e a leitura de documentos. Desde a ver-
são 2.0 (1992) já se apresentava como um poderoso editor 
de textos que permitia tarefas avançadas de automação de 
escritório. Com o passar do tempo, se desenvolveu rapida-
mente e, atualmente, é o editor mais utilizado pelas gran-
des empresas e por outros usuários.

O Microsoft Excel faz parte do pacote Microsoft Of-
fice da Microsoft e atualmente é o programa de folha de 
cálculo mais popular do mercado. As planilhas eletrônicas 
agilizam muito todas as tarefas que envolvem cálculos e 
segundo estudos efetuados, são os aplicativos mais utiliza-
dos nos escritórios do mundo inteiro.

O Microsoft PowerPoint é uma aplicação que permite 
o design de apresentações para empresas, apresentações 
escolares..., sejam estas texto ou gráficas. Tem um vasto 
conjunto de ferramentas, nomeadamente a inserção de 
som, imagens, efeitos automáticos e formatação de vários 
elementos.

MS WORD 

O Word faz parte da suíte de aplicativos Office, e é 
considerado um dos principais produtos da Microsoft sen-
do a suíte que domina o mercado de suítes de escritório, 
mesmo com o crescimento de ferramentas gratuitas como 
Google Docs e LibreOffice.

Interface

No cabeçalho de nosso programa temos a barra de 
títulos do documento , 
que como é um novo documento apresenta como título 
“Documento1”. Na esquerda temos a Barra de acesso rápi-
do, que permite acessar alguns comandos 
mais rapidamente como salvar, desfazer. Você pode per-
sonalizar essa barra, clicando no menu de contexto (flecha 
para baixo) à direita dela.

Mais a esquerda tem a ABA Arquivo. 

Através dessa ABA, podemos criar novos documentos, 
abrir arquivos existentes, salvar documentos, imprimir, pre-
parar o documento (permite adicionar propriedades ao do-
cumento, criptografar, adicionar assinaturas digitais, etc.). 
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ABAS

Os comandos para a edição de nosso texto agora ficam agrupadas dentro destas guias. Dentro destas guias temos os 
grupos de ferramentas, por exemplo, na guia Página Inicial, temos “Fonte”, “Parágrafo”, etc., nestes grupos fica visíveis para 
os usuários os principais comandos, para acessar os demais comandos destes grupos de ferramentas, alguns destes grupos 
possuem pequenas marcações na sua direita inferior .

O Word possui também guias contextuais quando determinados elementos dentro de seu texto são selecionados, por 
exemplo, ao selecionar uma imagem, ele criar na barra de guias, uma guia com a possibilidade de manipulação do elemen-
to selecionado.

Trabalhando com documentos
Ao iniciarmos o Word temos um documento em branco que é sua área de edição de texto. 

Salvando Arquivos
É importante ao terminar um documento, ou durante a digitação do mesmo, quando o documento a ser criado é longo, 

salvar seu trabalho. Salvar consiste em armazenar seu documento em forma de arquivo em seu computador, pendrive, ou 
outro dispositivo de armazenamento. Para salvar seu documento, clique no botão salvar no topo da tela. Será aberta uma 
tela onde você poderá definir o nome, local e formato de seu arquivo. 
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CONHECIMENTOS BÁSICOS SOBRE 
FISCALIZAÇÃO: COMPETÊNCIA PARA 

FISCALIZAR, AÇÕES FISCAIS, DILIGÊNCIAS, 
LICENCIAMENTO, AUTORIZAÇÃO, AUTOS DE 

INFRAÇÃO, MULTAS E OUTRAS PENALIDADES, 
RECURSOS.

Apesar de se ter uma vasta discussão e, especialmente 
doutrina e jurisprudências pacíficas, a matéria sempre vem à 
tona quando há inovação nas interpretações, nomeadamen-
te nas municipalidades do território nacional.

Antes de adentrar no mérito da questão, esclarecer e de-
linear as terminologias e significados é algo que se faz ne-
cessário para que ao longo do estudo não se desvirtue dos 
conceitos já há muito chancelados.

Fiscalizar segundo o dicionário Aurélio da Língua Portu-
guesa (2010) é o ato de “exercer fiscalização sobre”, “Vigiar, 
examinar, verificar” ou “Exercer o cargo ou as funções de fis-
cal”.

O ato de fiscalizar advém do poder de polícia cujo sen-
tido está subordinado às definições políticas e sociais, tudo 
ligado ao instante por que passa determinada coletividade.

Tal poder estatal, analisando superficialmente o “livre 
arbítrio”, contraria as normas que dão equilíbrio a natureza 
humana, mas na verdade dá ordem à sociedade. Tal asserti-
va recrudesce com o neoliberalismo, e sofre transformações 
alastrando no seu conceito as ações de controle da ordem 
econômica e social.

Assim sendo, pode-se afirmar que o poder de fiscaliza-
ção do estado vai de encontro com as “liberdades pessoais”, 
sendo que tal poder deve vir amparado por lei que apresenta 
as limitações das liberdades individuais. Ademais, o estado 
jamais pode exerce a função fiscalizatória sem norma que 
assim determine, tudo ligado à principiologia da legalidade, 
onde o estado só pode fazer o que a lei determina e o parti-
cular o que a lei não veda.

Complementando o raciocínio, a doutrina de Celso Ri-
beiro Bastos[i] instrui que “o princípio da legalidade mais se 
aproxima de uma garantia constitucional do que de um direi-
to individual, já que ele não tutela, especificamente, um bem 
da vida, mas assegura, ao particular, a prerrogativa de repelir 
as injunções que lhe sejam impostas por uma outra via que 
não seja a da lei ”.

Verifica-se que este princípio está muito ligado, como já 
referido, ao estar social, demonstrando assim que o interes-
se social, comum, está sobre o interesse individualizado ou 
mesmo particular.

A Professora Di Pietro (2006)[ii], ao lecionar sobre esse 
contexto dispõe o seguinte:

“as normas de direito público, embora protejam refle-
xamente o interesse individual, tem o objetivo primordial de 
atender ao interesse público, ao bem-estar coletivo. Além dis-
so, pode-se dizer que o direito público somente começou a se 
desenvolver quando, depois de superados o primado do Direito 
Civil (que durou muitos séculos) e o individualismo que tomou 
conta dos vários setores da ciência, inclusive a do Direito, subs-

tituiu-se a ideia do homem com fim único do direito (própria 
do individualismo) pelo princípio que hoje serve de fundamen-
to para todo o direito público e que vincula a Administração 
em todas as suas decisões: o de que os interesses públicos tem 
supremacia sobre os individuais”

Certo do já exposto, as intervenções do Poder Público 
restringem-se aos limites da lei, devendo sempre a lei cer-
cear sem agredir os direitos de cidadania e da dignidade da 
pessoa humana. “As limitações à liberdade e à propriedade 
somente irão se justificar se e na medida em que os direitos 
coletivos e difusos (...) postulem” (Lúcia Valle Figueiredo).

Portanto, fica claro que a fiscalização como poder estatal 
deve ter como princípio a garantia do “bem comum”, senão 
estar-se-á a sucumbir os direitos pessoais, frente ao querer 
do administrador ou mesmo legislador.

Então temos definido claramente que fiscalizar é mais 
que um direito do estado, é um dever, que deve guarda rela-
ção - “sempre” – com o bem comum. Mas quem pode fisca-
lizar, é atribuição ou competência!?

As competências fiscalizatórias estão demonstradas na 
Carta Constituinte (CF/88), trazendo competências de inte-
resses gerais e locais. O artigo 30, inciso I da CF/88 traz a 
competência de legislar sobre assuntos de interesse local, 
ligada ao município. A particularidade do interesse local se 
distingue pelo domínio (e não pela exclusividade) do interes-
se para o Município, em relação ao do Estado e da União, o 
que se consubstancia através da competência legislativa ex-
clusiva. Por exemplo, quando falamos de trânsito e mobilida-
de, a norma geral é tratada no Código Nacional de Trânsito, 
onde se demonstra que competem aos municípios os servi-
ços locais, tipo, estacionamento, circulação, sinalização etc.

Os municípios, em geral, possuem diversas funções es-
pecíficas quanto à fiscalização. Destacando-se entre elas a 
Posturas Municipais; Obras de Construção Civil e outras; Sa-
nitária; Meio Ambiente; e, Fiscalização de Transporte.

Deste modo cabe aos municípios e, em particular ao 
Distrito Federal, legislar sobre especificidades que atenda a 
sua dominialidade. E uma vez imposta a fiscalização, o es-
tado deve dar todo o suporte para a implementação de tal 
regulamentação. Deste modo, o estado para fiscalizar deve 
se amparar legalmente.

Quando se tem uma norma fiscalizatória, não cabe ao 
administrador a eleição de situações para impor ou eleger 
a fiscalização, pois, a fiscalização já está exposta e imposta 
na lei regulamentar. Meirelles (2006)[iii] assevera que o ad-
ministrador não é titular do interesse público, cujo titular é o 
Estado, assim o administrador é um executor.

Quando se fala em administrador é aquele com compe-
tência ou mesmo aquele embebido do poder de polícia para 
assim executar o verbo fiscalizar. Logo, não pode a qualquer 
agente público, estável ou não, ser atribuido o poder de polí-
cia para assim agir, pois, o ato de fiscalizar não é mera atribui-
ção, mas, sim competência para exercer tal função.

Aclara-se que a administração quando da contratação 
de um determinado servidor, lhe informa, previamente, as 
competências e conhecimentos exigidos, o que de fato resul-
ta em suas competências, legalmente estabelecidas, não po-
dendo após ingressar-se nas carreias públicas desempenhar 
função que exija maior complexidade e responsabilidade de 
cargo.
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A dúvida justifica-se diante de jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal no sentido de que, em face do artigo 37, inci-
so II, da Constituição Federal, “são inadmissíveis quaisquer outras 
formas de provimento do servidor público, independentemente 
de concurso público, em cargo diverso daquele do qual já seja 
titular a qualquer título, precedida ou não a nova investidu-
ra de processo interno de seleção ou habilitação” (RE-143807/
SP, relator Ministro Sepúlveda Pertence, DJ 14.4.00, com citação 
de inúmeros precedentes). A única ressalva é feita com relação à 
promoção, que pressupõe a integração dos cargos na mesma 
carreira.

Os institutos da transposição, a ascensão e o acesso cons-
tituem termos diversos para designar o ato pelo qual o servidor 
passava, antes da CF/88, de um cargo a outro de conteúdo ocu-
pacional diverso. Di Pietro ressalta no livro Direito Administrativo 
(São Paulo: Editora Atlas, 2.007, 20ª edição, p. 525), que tais insti-
tutos visavam “ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, 
permitindo que o servidor, habilitado para o exercício de cargo 
mais elevado, fosse nele provido mediante concurso interno”.

Entretanto, “com a promulgação da Constituição de 1988, 
foi banida do ordenamento jurídico brasileiro, como forma de 
investidura em cargo público, a ascensão funcional”. No corpo 
do parecer, da lavra do Consultor José Márcio Monsão Mollo, 
está consignado que “estão abolidas as formas de investidura 
que representam INGRESSO EM CARREIRA DIFERENTE DAQUE-
LA PARA A QUAL O SERVIDOR INGRESSOU POR CONCURSO e 
que não são, por isso mesmo, inerentes ao sistema de provimen-
to em carreira, ao contrário do que acontece com a promoção, 
sem a qual não há carreira, mas, sim, sucessão de cargos ascen-
dentes” (Parecer nº CS-56, de 16.9.92, aprovado pelo Consultor 
Geral da República, conforme publicação no DOU de 24.9.92, p. 
13.386-89).

Pode-se então perceber que aos Fiscais (servidores efetivos), 
excetuados os tributários, é dado o poder de polícia, devendo 
sempre haver uma unicidade em suas ações.

Segundo a doutrina e jurisprudência dominante o con-
curso público para admissão de um agente ou técnico fiscal 
deve ser calcado nos conhecimentos jurídicos e técnicas de 
fiscalização. Ao contrário do policial, não se exige do Agente Fis-
cal capacidade e adestramento físico e militar, como também do 
Agente administrativo não se exigiu conhecimentos e técnicas 
específicos de fiscalização.

Com efeito, as características de fiscalização devem ser de-
sempenhadas por servidores competentes (devidamente habili-
tados) cujas funções específicas fizeram parte do certame con-
tratual, pois, senão estaria a usurpar-se a competência.

Claro que a promoção (como ascensão ou mesmo modi-
ficação funcional) é um instituto em desuso, onde o servidor 
passa para cargo de maior grau de responsabilidade e/ou maior 
complexidade de atribuições, dentro da carreira a que perten-
ce uma forma de evolução funcional, distinguindo-se da trans-
posição, não utilizada, pois nesta o servidor passa para cargo de 
conteúdo ocupacional diverso, ou seja, para cargo que não tem 
a mesma natureza de trabalho da sua contratação.

Afinal, o servidor competente para a realização da fisca-
lização é aquele legalmente instituído pra tal e pertencente 
à carreira, podendo este estar cercado de assistentes que 
o apoie na realização da fiscalização, mas nunca recaindo 
sobre esses apoiadores a responsabilidade.

Sobre mudanças, Di Pietro relata que a Administração 
Pública pode a qualquer tempo fazer qualquer reestrutu-
ração de carreiras ou reclassificação de cargos, isso se as 
atribuições são semelhantes e se os servidores foram habi-
litados mediante concurso público; se atenderam às exi-
gências para o respectivo provimento, não há impedi-
mento para o seu enquadramento na nova situação. O que 
não poderia ser feito seria criar carreira com atribuições 
inteiramente diversas e novas exigências de provimento e 
aproveitar na mesma servidor que foi habilitado para cargo 
de outra natureza. Isso é usurpação de função, e qualquer 
ato pode ser declarado ilegal.

Assim já julgou o Supremo Tribunal Federal com voto 
do Ministro Gallotti (ADIN 1591-5/RS):

“Julgo que não se deva levar ao paroxismo o princípio 
do concurso para acesso aos cargos públicos, a ponto de 
que uma reestruturação convergente de carreiras similares 
venha a cobrar (em custos e descontinuidade) o preço da 
extinção de todos os antigos cargos, com a disponibilidade 
de cada um dos ocupantes seguida da abertura de processo 
seletivo ou, então, do aproveitamento dos disponíveis, hipó-
tese esta última que redundaria, na prática, justamente na 
situação que a propositura da ação visa a conjurar.” ( julga-
mento pelo Plenário em 19.8.98; acórdão publicado no DJU 
de 30.6.2000).

Finalmente, compete ao estado buscar o bem comum 
em diversos planos e politicas, e uma das formas é encon-
trada na limitação de alguns direitos pessoais, exercidos 
pela fiscalização, como o exposto, sendo que o fiscalizar 
cabe ao servidor que tem a competência para tal, e não 
mera atribuição, pois esta pertence aquela, e não aquela 
a esta, constituindo-se a competência de atribuição e ca-
pacidade, com especificidades técnicas aferidas mediante 
concurso público.

Fonte: https://viltongonzaga.jusbrasil.com.br/arti-
gos/417091631/fiscalizacao-atribuicao-ou-competencia

PODER DE POLÍCIA.

O Estado possui papel central de disciplinar a socie-
dade. Como não pode fazê-lo sozinho, constitui agentes 
que exercerão tal papel. No exercício de suas atribuições, 
são conferidas prerrogativas aos agentes, indispensáveis à 
consecução dos fins públicos, que são os poderes admi-
nistrativos. Em contrapartida, surgirão deveres específicos, 
que são deveres administrativos.

Os poderes conferidos à administração surgem como 
instrumentos para a preservação dos interesses da coletivi-
dade. Caso a administração se utilize destes poderes para 
fins diversos de preservação dos interesses da sociedade, 
estará cometendo abuso de poder, ou seja, incidindo em 
ilegalidade. Neste caso, o Poder Judiciário poderá efetuar 
controle dos atos administrativos que impliquem em ex-
cesso ou abuso de poder.
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